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Altera a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para dispor sobre as 
eleições e a composição dos Conselhos Federal e Regionais de 
Engenharia e Agronomia; revoga dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, e a Lei nº 8.195, de 26 de junho de 1991. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 27-A. O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

disporá, por meio de resolução, sobre a composição de seu plenário e 

dos Conselhos Regionais, bem como sobre os procedimentos 

eleitorais referentes a organização e data das eleições, prazos de 

desincompatibilização, apresentação de candidatura e demais 

providências necessárias à realização dos pleitos. 

§ 1º Na composição do plenário dos Conselhos Federal e 

Regionais de Engenharia e Agronomia, deverá ser atendido o 

princípio da proporcionalidade entre as diversas modalidades 

profissionais integrantes de níveis médio e superior, garantida a 

representação das instituições de ensino técnico de nível médio e das 

escolas de engenharia e de agronomia. 

§ 2º A proporcionalidade de que trata o § 1º terá como 

referência o número de profissionais registrados e em dia com suas 

obrigações, devendo ser atualizada periodicamente e submetida à 

aprovação do Conselho Federal.” 

“Art. 29. O Presidente do Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia será eleito pelo voto direto e secreto dos profissionais 

registrados e em dia com suas obrigações junto aos respectivos 

conselhos, podendo candidatar-se quaisquer desses profissionais, 

desde que brasileiros, devidamente habilitados e aptos.” (NR) 

“Art. 37. Os Conselhos Regionais serão constituídos por 

brasileiros, legalmente habilitados de acordo com esta Lei, observado 

o disposto no art. 27-A.” (NR) 

“Art. 37-A. Os Presidentes dos Conselhos Regionais de 

Engenharia e Agronomia serão eleitos pelo voto direto e secreto dos 

profissionais registrados e em dia com suas obrigações junto aos 

respectivos conselhos, podendo candidatar-se quaisquer desses 

profissionais, desde que brasileiros, devidamente habilitados e aptos.” 

Art. 2º O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia terá até 180 (cento e 

oitenta) dias após a publicação desta Lei para aprovar a resolução de que trata o art. 27-A da 

Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966. 

Art. 3º Revogam-se as alíneas “a” e “b” e os §§ 1º a 3º do art. 29, as alíneas “a”, 

“b” e “c” e o parágrafo único do art. 37 e os arts. 30, 31, 38, 39, 40 e 41 da Lei nº 5.194, de 24 

de dezembro de 1966, e a Lei nº 8.195, de 26 de junho de 1991. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 14 de novembro de 2013. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966 
 

Regula o exercício das profissões de 

Engenharia, Arquiteto e Engenheiro-

Agrônomo, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DAS PROFISSÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA 

 

Seção I 

Da instituição do Conselho e suas atribuições 

 

Art. 26. O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 

(CONFEA), é a instância superior da fiscalização do exercício profissional da engenharia, da 

arquitetura e da agronomia.  

 

Art. 27. São atribuições do Conselho Federal:   

a) organizar o seu regimento interno e estabelecer normas gerais para os 

regimentos dos Conselhos Regionais;   

b) homologar os regimentos internos organizados pelos Conselhos Regionais;   

c) examinar e decidir em última instância os assuntos relativos no exercício das 

profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, podendo anular qualquer ato que não 

estiver de acordo com a presente Lei;   

d) tomar conhecimento e dirimir quaisquer dúvidas suscitadas nos Conselhos 

Regionais;   

e) julgar em última instância os recursos sobre registros, decisões e penalidades 

impostas pelos Conselhos Regionais;   

f) baixar e fazer publicar as resoluções previstas para regulamentação e execução 

da presente Lei, e, ouvidos os Conselhos Regionais, resolver os casos omissos;   

g) relacionar os cargos e funções dos serviços estatais, paraestatais, autárquicos e 

de economia mista, para cujo exercício seja necessário o título de engenheiro, arquiteto ou 

engenheiro-agrônomo;   

h) incorporar ao seu balancete de receita e despesa os dos Conselhos Regionais;   
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i) enviar aos Conselhos Regionais cópia do expediente encaminhado ao Tribunal 

de Contas, até 30 (trinta) dias após a remessa;   

j) publicar anualmente a relação de títulos, cursos e escolas de ensino superior, 

assim como, periodicamente, relação de profissionais habilitados;   

k) fixar, ouvido o respectivo Conselho Regional, as condições para que as 

entidades de classe da região tenham nele direito a representação;   

l) promover, pelo menos uma vez por ano, as reuniões de representantes dos 

Conselhos Federal e Regionais previstas no art. 53 desta Lei;   

m) examinar e aprovar a proporção das representações dos grupos profissionais 

nos Conselhos Regionais;   

n) julgar, em grau de recurso, as infrações do Código de Ética Profissional do 

engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo, elaborado pelas entidades de classe;   

o) aprovar ou não as propostas de criação de novos Conselhos Regionais;   

p) fixar e alterar as anuidades, emolumentos e taxas a pagar pelos profissionais e 

pessoas jurídicas referidos no art. 63.   

q) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, mediante licitação, alienar bens 

imóveis. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 620, de 10/6/1969 e com nova redação dada 

pela Lei nº 6.619, de 16/12/1978) 

Parágrafo único. Nas questões relativas a atribuições profissionais, decisão do 

Conselho Federal só será tomada com mínimo de 12 (doze) votos favoráveis.  

 

Art. 28. Constituem renda do Conselho Federal: 

I - quinze por cento do produto da arrecadação prevista nos itens I a V do art. 35;  

II - doações, legados, juros e receitas patrimoniais; 

III - subvenções; 

IV - outros rendimentos eventuais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.619, 

de 16/12/1978) 

 

Seção II 

Da composição e organização 

 

Art. 29. O Conselho Federal será constituído por 18 (dezoito) membros, 

brasileiros, diplomados em Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, habilitados de acordo com 

esta Lei, obedecida a seguinte composição:   

a) 15 (quinze) representantes de grupos profissionais, sendo 9 (nove) engenheiros 

representantes de modalidades de engenharia estabelecida em termos genéricos pelo Conselho 

Federal, no mínimo de 3 (três) modalidades, de maneira a corresponderem às formações 

técnicas constantes dos registros nele existentes; 3 (três) arquitetos e 3 (três) engenheiros-

agrônomos;   

b) 1 (um) representante das escolas de engenharia, 1 (um) repesentante das escolas 

de arquitetura e 1 (um) representante das escolas de agronomia.   

§ 1º Cada membro do Conselho Federal terá 1 (um) suplente.  

§ 2º O presidente do Conselho Federal será eleito, por maioria absoluta, dentre os 

seus membros.  

§ 3º A vaga do representante nomeado presidente do Conselho será preenchida 

por seu suplente.  

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366538&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366538&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366538&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366538&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 30. Os representantes dos grupos profissionais referidos na alínea "a" do art. 

29 e seus suplentes serão eleitos pelas respectivas entidades de classe registradas nas regiões, 

em assembléias especialmente convocadas para este fim pelos Conselhos Regionais, cabendo 

a cada região indicar, em forma de rodízio, um membro do Conselho Federal.  

Parágrafo único. Os representantes das entidades de classe nas assembléias 

referidas neste artigo serão por elas eleitos, na forma dos respectivos estatutos.  

 

Art. 31. Os representantes das escolas ou faculdades e seus suplentes serão eleitos 

por maioria absoluta de votos em assembléia dos delegados de cada grupo profissional, 

designados pelas respectivas Congregações.  

 

Art. 32. Os mandatos dos membros do Conselho Federal e do Presidente serão de 

3 (três) anos.  

Parágrafo único. O Conselho Federal se renovará anualmente pelo terço de seus 

membros.  

 

CAPÍTULO III 

DOS CONSELHOS REGIONAIS DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da composição e organização 
 

Art. 37. Os Conselhos Regionais serão constituídos de brasileiros diplomados em 

curso superior, legalmente habilitados de acordo com a presente Lei, obedecida a seguinte 

composição:   

a) um presidente, eleito por maioria absoluta pelos membros do Conselho, com 

mandato de 3 (três) anos;   

b) um representante de cada escola ou faculdade de engenharia, arquitetura e 

agronomia com sede na Região;   

c) representantes diretos das entidades de classe de engenheiro, arquiteto e 

engenheiro-agrônomo, registradas na Região de conformidade com o artigo 62.   

Parágrafo único. Cada membro do Conselho terá um suplente.  
 

Art. 38. Os representantes das escolas e faculdades e seus respectivos suplentes 

serão indicados por suas congregações.  
 

Art. 39. Os representantes das entidades de classe e respectivos suplentes serão 

eleitos por aquelas entidades na forma de seus Estatutos.  
 

Art. 40. O número de conselheiros representativos das entidades de classe será 

fixado nos respectivos Conselhos Regionais, assegurados o mínimo de um representante por 

entidade de classe e a proporcionalidade entre os representantes das diferentes categorias 

profissionais.  
 

Art. 41. A proporcionalidade dos representantes de cada categoria profissional 

será estabelecida em face dos números totais dos registros no Conselho Regional, de 

engenheiros das modalidades genéricas previstas na alínea "a" do artigo 29, de arquitetos e de 
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engenheiros-agrônomos, que houver em cada região, cabendo a cada entidade de classe 

registrada no Conselho Regional um número de representantes proporcional à quantidade de 

seus associados, assegurando o mínimo de um representante por entidade.  

Parágrafo único. A proporcionalidade de que trata este artigo será submetida à 

prévia aprovação do Conselho Federal.  

 

Art. 42. Os Conselhos Regionais funcionarão em pleno e, para os assuntos 

específicos, organizados em Câmaras Especializadas correspondentes às seguintes categorias 

profissionais: engenharia nas modalidades correspondentes às formações técnicas referidas na 

alínea a do art. 29, arquitetura e agronomia.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.195, DE 26 DE JUNHO DE 1991 
 

Altera a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 

1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 

Agrônomo, dispondo sobre eleições diretas 

para Presidente dos Conselhos Federal e 

Regionais de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Os Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia serão eleitos pelo voto direto e secreto dos profissionais registrados 

e em dia com suas obrigações para com os citados conselhos, podendo candidatar-se 

profissionais brasileiros habilitados de acordo com a Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 

1966.  

 

Art. 2º O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia disporá, em 

resolução, sobre os procedimentos eleitorais referentes à organização e data das eleições, 

prazos de desincompatibilização, apresentação de candidaturas e tudo o mais que se fizer 

necessário à realização dos pleitos.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 26 de junho de 1991; 170° da Independência e 103° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Jarbas Passarinho  
 

FIM DO DOCUMENTO 
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